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PERGUNTAS DE UM TRABALHADOR QUE LÊ

Bertold Brecht                   

Quem construiu Tebas, a cidade das sete portas?
Nos livros estão nomes de reis;
os reis carregaram pedras?
E Babilonia, tantas vezes destruida,
quem a reconstruia sempre? Em que casas
da dourada Lima viviam aqueles que a edificaram?
No dia em que a Muralha da China ficou pronta,
para onde foram os pedreiros?
A grande Roma está cheia de arcos-do-triunfo:
quem os erigiu? Quem eram
aqueles que foram vencidos pelos cesares? Bizancio, tão famosa,
tinha somente palácios para seus moradores? Na legendária Atlantida,
quando o mar a engoliu, os afogados continuaram
a dar ordens a seus escravos.
O jovem Alexandre conquistou a India.
Sozinho?
Cesar ocupou a Gália.
Não estava com ele nem mesmo um cozinheiro?
Felipe da Espanha chorou quando sua frota
naufragou. Foi o unico a chorar?
Frederico Segundo venceu a guerra dos sete anos.
Quem partilhou da vitória?
A cada página uma vitória.
Quem preparava os banquetes comemorativos?
A cada dez anos um grande homem.
Quem pagava as despesas?
Tantas informaçoes. Tantas questoes.

Dedico esta dissertação à minha avó, Dinair (in memoriam),

por ser a reposta a algumas dessas questões.
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RESUMO

IDO, V. H. P. Conhecimentos Tradicionais na Economia Global. 2017. 212 f.
Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, Universidade
de São Paulo, São Paulo, 2017.

Conhecimentos Tradicionais (CT) e um tema de crescente preocupação: de um lado, o
conhecimento enquanto ativo comercial – em geral protegido por direitos de propriedade
intelectual – tem se tornado crucial para a economia global; de outro, povos indigenas e outras
minorias lutam pelo reconhecimento e respeito de seus direitos. Dentre eles, a proteção de
expressoes culturais tradicionais (ECT) e CT associados a recursos geneticos contra apropriação
indevida e biopirataria. Diversas arenas internacionais lidaram com esta questão e, no nivel
domestico, muitos paises (tais quais o Brasil) promulgaram leis especificas. A hipótese deste
trabalho defende, entretanto, que esta particular ordem juridica fragmentada criou “buracos negros
regulatórios” e, portanto, intensifica o processo de mercantilização de culturas. Primeiramente,
realizo o mapeamento das bases do regime juridico internacional, sobretudo nos anos 1990:
biodiversidade (Convenção da Diversidade Biológica), propriedade intelectual (TRIPS/OMC) e
direitos humanos (OIT 169; UNESCO). A seguir, sua multiplicação de arenas e complexificação
temática do debate nos anos 2000 para alem das organizaçoes internacionais:  contratos, códigos de
etica e bancos de dados tornaram-se comuns, assim como o numero de casos malsucedidos. A
proposta de um tratado internacional junto à Organização Mundial da Propriedade Intelectual
(OMPI) e pouco frutifera, e a responsabilidade empresarial e em geral esquecida. Então,  inspirado
na ideia de fricçoes de Anna Tsing (2005), contrasto tais dados com a realidade do caso brasileiro e
as práticas efetivamente realizadas conjuntamente por povos indigenas, comunidades tradicionais e
ONGs socioambientais no Brasil, que enfocam soluçoes muito pragmáticas de ordem
procedimental, rejeitando definiçoes ontológicas, tais como protocolos comunitários. Alem de
estudos de caso empiricos, esta pesquisa sócio-juridica e ainda baseada em estudos antropológicos
que desconstroem as categorias sobre as quais a regulação está estruturada, como “autoria”,
“autenticidade”, “sujeito de direito” e “politica”. Com elas em mente, propoe-se a descrição de que
forma uma “propriedade intelectual indigena” assumiria, e que liçoes ela traria ao debate ocidental.
A conclusão descreve os paradoxos dos usos dos direitos de povos tradicionais, que protegem ao
mesmo tempo em que limitam, e o papel desses grupos na construção de um direito transnacional
contemporaneo. Ao final, um balanço das propostas existentes em busca da alternativa que seja
simultaneamente adequada a tratar CT como ativos valiosos para a inovação e o desenvolvimento
socioeconomico no Sul Global, e para o necessário respeito a seus detentores de uma forma
estrutural, não etnocêntrica e pós-colonial.
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ABSTRACT

IDO, V. H. P. Traditional Knowledge in the Global Economy.

Traditional Knowledge (TK) is a matter of increasing concern: on one hand, knowledge assets,
mostly protected by intellectual property rights, have become crucial to the global economy; on the
other hand, indigenous peoples and other minorities have struggled to have their rights recognized
and respected, which includes the protection of their traditional cultural expressions (TCE) and TK
associated to genetic resources against misappropriation and biopiracy. Several international arenas
have since addressed the issue and, on the domestic level, many countries (such as Brazil) have
enacted specific laws. This research's hypothesis sustains, however, this particular fragmented legal
order has created “regulatory black holes”, and thus intensifies the general process of
commodification of cultures. I firstly map the foundations of international legal regime in the
1990s: biodiversity (Convention on Biological Diversity), intellectual property (TRIPS/WTO), and
human rights (ILO 169; UNESCO). I then map the multiplication of arenas and its thematic
development in the 2000s beyond international organizations: contracts, ethic codes, and databases
became widespread, as much as unsuccessful cases. WIPO's proposal of an international treaty is
distant, corporate social responsibility is usually forgotten. Therefore, inspired by Anna Tsing's
frictions (2005), I contrast these findings to the reality of the Brazilian case and the effective
practices jointly undertaken by indigenous peoples, traditional communities, and
socioenvironmental NGOs in Brazil, who focus instead on very pragmatic procedural solutions to
protect their TK (such as community protocols), refusing any ontological definition. Besides
empirical case studies, this socio-legal research is further based on anthropological writings
deconstructing the categories upon which regulation is based, such as “authorship”, “authority”,
“subject of rights”, and “politics”. Bearing this in mind, I propose a description of what form an
“indigenous intellectual property” would take, and which lessons would it bring to Western debate.
The conclusion aims to describe the paradoxes concerning the use of traditional peoples' rights,
which protect and limit at the same time, and these groups' role in the construction of a
contemporary transnational law. At the very end, I offer an analysis of existing regulatory
approaches in search of one that is both adequate to TK's role as valuable assets to innovation and
socioeconomic development in the Global South, and to the much needed respect of its holders
through a structural, non-ethnocentric, and post-colonial approach.
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PRÓLOGO

O PAPEL DO TÛ-TÛ NO MUNDO DOS NACIREMA

No ano de 1951, o jurista Alf Ross publicou um artigo intitulado “Tû-Tû”.

Baseou-se na pesquisa do antropólogo Meugnin sobre a tribo Aisat-naf, moradora das ilhas

Oasuli do Pacifico Sul e “um dos povos mais primitivos que se pode encontrar no

mundo”1. O autor defende que se pode compreender o que e tû-tû a partir de alguns casos

reais. Por exemplo, a violação de determinado tabu ou comer indevidamente a comida do

chefe tribal são cenários que fazem surgir um tû-tû e/ou colocar o individuo em situação de

tû-tû.

Cetico, Ross afirmou categoricamente que “a tribo Aisat-naf vive na mais

escura superstição”2, e que “Tû-tû, por óbvio, não e nada, e uma palavra desprovida de

qualquer significado”3. Ainda assim, reconhece que a expressão exercia naquela sociedade

uma relevante função na linguagem cotidiana: com ela, podia-se prescrever, descrever,

expressar ordens, criar regras ou mesmo fazer afirmaçoes sobre fatos. Desta forma, por

meio de tû-tû, os Aisat-naf estipulavam seus direitos e obrigaçoes e, embora sem

significado palatável, o misterioso conceito era da maior importancia.

Na America do Norte, os Nacirema apresentavam caracteristicas igualmente

curiosas. Em 1956, o antropólogo Horace Miner etnografou os hábitos peculiares da tribo,

que, segundo o autor, demonstrava os “limites a que pode chegar o comportamento

humano”4. Os Nacirema acreditavam na curiosa ideia de que o “corpo humano e feio e sua

tendência natural e a debilidade e a doença”5 e se envolviam em todo tipo de rituais e

cerimonias na esperança de combater tal destino. Dentre eles, havia os vários altares de

cada familia, os quais contavam com caixas em que eram guardadas as mais variadas

magias e poçoes, muitas das quais se costumava esquecer ate mesmo para que serviam.

Submetiam-se a rituais agressivos nos latipsoh, uma especie de templo-

instituição, buscando curas: exorcizavam as bocas em rituais com instrumentos torturantes

1 ROSS, Alf. Tû-tû. São Paulo: Quartier Latin, 2004 [1951], p. 13.
2 Ibid., p. 14.
3 Ibid., p. 14.
4 MINER, Horace. Body Ritual Among the Nacirema. American Anthropologist, vol 58, 1956, p. 503-507.
5 Ibid.
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e tinham ate intensas cerimonias para engordar ou emagrecer, aumentar ou diminuir os

seios das mulheres. Nas palavras de Miner, eram um “povo tomado pela magia”6, fazendo-

o se questionar como conseguiram sobreviver tendo se imposto tantos fardos.

Tive contato com ambos os textos logo no inicio dos cursos de graduação em

que ingressei. Tû-tû me mostrou que grande misterio da vida humana e o direito, este saber

prático que pode ser supostamente tão transformador quanto e dominador. Os Nacirema,

por sua vez, me lembraram do quanto o “outro” pode ser muito familiar. Encontrei nesta

coincidência um ponto de conexão entre direito e antropologia e, de certa forma, a origem

da grande reflexão que motivou esta pesquisa.

Como fazer a mediação entre diferentes modos de vida, outros direitos?

“Nossas” próprias ideias permearam e legitimaram projetos coloniais ao longo dos seculos

XIX e XX. Mais recentemente, promoveram politicas e fizeram importar ideias e modelos

juridicos ao “Terceiro Mundo”. Podem não ter sido o objetivo dos pesquisadores e das

pessoas envolvidos, mas esta zona de fronteira entre boas intençoes e consequências

inesperadas acompanha a história das duas disciplinas, e e preciso reconhecê-la.

Tratar de outros regimes de conhecimento exige questionar a validade de

nossas próprias categorias e apontar que o direito não e universal nem desprovido de tempo

e espaço. Isto pode soar óbvio, mas e surpreendentemente dificil. Nessa perspectiva, direito

e antropologia defrontam-se, sob óticas distintas, com problemas similares: a racionalidade

humana, as formas de validação politica e social dos modos de conhecer, a dominação

economica que persiste na história e, ao final de tudo, as estrategias de resistência e luta

dos afetados por estas estruturas.

Como Aisat-naf e uma Fantasia, como tû-tû se refere às ideias de “direito

subjetivo” e “dever”, como a tribo dos Nacirema nada mais e do que a tribo dos American,

esta dissertação propoe um exercicio intelectual para fazer pensar, afinal, no que consiste o

papel do tû-tû no mundo dos Nacirema.

6 Ibid.

13



7. CONCLUSÃO

ENTRE INDIGENIZAÇÃO DO DIREITO E MERCANTILIZAÇÃO DE CULTURAS

O mapeamento de que se dispoe agora e mais amplo e bem mais complexo do

que o ponto de partida. Produziu-se um deslocamento em várias dimensoes: da perspectiva

nacional à transnacional, do enfoque nos direitos de propriedade intelectual aos direitos

dos povos indigenas, de arranjos institucionais de cima para baixo àqueles de baixo para

cima, de regulação estática para dinamica, da justiça substancial à procedimental e, por fim

e talvez mais importante, de conceitos juridicos ocidentais para os conceitos indigenas.

As consequências para a regulação juridica são as maiores possiveis e agora,

em uma tentativa de responder satisfatoriamente no que consiste uma regulação global de

CT adequada a sua complexidade, percorrerei alguns desses gaps.

As “contribuiçoes amerindias”, por óbvio, não podem ser submetidas a uma

importação direta para o mundo do direito euramericano. Não e isto o que chamei,

seguindo Sahlins658, de indigenização do direito. Seria outra exotificação dos povos

tradicionais e tambem levar a etnologia para alem de sua própria pretensão, a qual nunca

foi a de criar regras universais. Insistir em usar referências antropológicas pode

efetivamente trazer novas consequências inesperadas. No entanto, Philippe Descola realiza

uma especie de depoimento tão preciso o qual, embora longo, diz muito sobre o que

pretendi nesta dissertação, e por isso o reproduzo:

“A superação de uma dominação frenetica da natureza, o desaparecimento dos
nacionalismos cegos, um modo de vivenciar a autonomia dos povos que combine
consciência de si mesmo com respeito pela diversidade cultural, novos arranjos com
essa proliferação de objetos hibridos que se tornaram como que prolongamentos do
nosso corpo, são questoes concretas da nossa modernidade que ganhariam se fossem
consideradas em analogia com as concepçoes de mundo que povos como os Achuar
criaram para si. Claro, nenhuma experiência história é transponível e a etnologia
não tem por vocação oferecer uma coletânea de modos de vida alternativos. Ela
oferece, contudo, um meio de se distanciar em relação a um presente não raro
encarado como eterno, sugerindo, por exemplo, os múltiplos caminhos que o nosso
futuro traz em si. Alguns milhares de indios espalhados numa selva longinqua
merecem muitos volumes de futurologia, e embora as suas atuais atribuiçoes só
granjeiem indiferença por parte de uma humanidade demasiado impaciente para amar a
si mesma sob um outro rosto, saibamos pelo menos reconhecer que no seu destino, por
muito tempo tão divergente do nosso, talvez se delineie algum dos que está reservado
para nós” (DESCOLA, As Lanças do Crepusculo, 2012).

658 SAHLINS, 2003.
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Com isso em mente, nestas páginas finais, tomo as discussoes feitas ate aqui

para sistematizar dois eixos centrais. Primeiramente, os paradoxos dos usos da gramática

de direitos de propriedade intelectual e dos direitos humanos por povos indigenas. Depois,

o papel desses sujeitos históricos, os povos tradicionais, diante dos impetos de um mundo

estruturado por questoes progressivamente transnacionais. Ao final, um ultimo balanço das

propostas regulatórias em debate.

7.1. Os Paradoxos dos Direitos dos Povos Tradicionais

O grande paradoxo das iniciativas de proteger CT e que precisam pressupor, ao

menos em algum grau, algo há muito criticado na antropologia e nos estudos culturais:

uma essência cultural imutável de fronteiras bem definidas659. Entretanto, culturas e

identidades definem-se pelo hibridismo660, pela influência reciproca661, e, particularmente

no caso das sociedades amerindias, pela transformação e circulação662. Então, qual e o

objeto de proteção dos direitos culturais e das reivindicaçoes identitárias de povos

tradicionais, dentre as quais seus direitos intelectuais? Como proteger algo que, de certa

forma, não existe, nunca existiu e jamais existirá663?

659 Já em 1994, Manuela Carneiro da Cunha, em “O Futuro da Questão Indígena”, interroga-se sobre a
possibilidade de conceber culturas em termos estruturais  (i.e.,  estruturalistas  no sentido lévi-straussiano).
Enuncia como uma visão “hieraclitiana” esta noção de cultura em transformação, e “platônica” sua versão
estática  e  solidi ficante.  CARNEIRO DA CUNHA, Manuela.  O Futuro da Questão  Indígena.  Estudos
Avançados, São Paulo, v. 8, n. 20, 1994, p. 121-136.
660 cf. GLISSANT, Édouard. Introduction à une Poétique du Divers. Paris: Gallimard, 1995; CANCLINI,
Nestor García.  Culturas híbridas, poderes oblíquos. In:  Culturas híbridas: estratégias para entrar e sair
da modernidade. São Paulo: Edusp, 2003, pp. 263-327; BHABHA, Homi. Locais da Cultura. In: O local da
cultura. Belo Horizonte: EdUFMG, 1999, pp. 19-46; HALL, Stuart. A centralidade da cultura: notas sobre
as revoluções culturais do nosso tempo. Educação & Realidade, Porto Alegre, v. 22, no2, p. 15-46, jul./dez.
1997; ORTIZ, Fernando. Contrapunteo cubano del tabaco y del azúcar. Madrid: Cátedra, 2002 [1940].
661 cf. BARTH, Frederik.  A Análise da Cultura nas Sociedades Complexas. In LASK, Tomke (org.) O
Guru, o iniciador e outras variações antropológicas.  Rio de Janeiro:  Contracapa, 2000. SAHLINS, 2011
[1987]; CARNEIRO DA CUNHA, Manuela.  Negros, Estrangeiros: Os Escravos Libertos e sua Volta à
África. São Paulo: Companhia das Letras, 2012 [1985].
662 LÉVI-STRAUSS, 1962; GALLOIS, 2007; VIVEIROS DE CASTRO, 2006; DESCOLA, 2009.
663 O  maior  de  todos  os  riscos  parece  ser  o  equívoco  de  tratar  as  “culturas”  de  povos  indígenas  e
comunidades tradicionais como conjuntos articulados, monolíticos e relativamente constantes no decurso da
história,  que servem bem às  ideias  de  “preservação” ou “proteção” presentes  nas  estratégias  jurídicas  e
políticas  de  proteção  a  CT,  mas  que  terminam por  ser  de  pouca  valia.  “Preservação”  prevê,  direta  ou
indiretamente, a manutenção de algo existente, e que não deve ser mudado. “Proteção” implica, por sua vez,
uma espécie de tutela paternalista contra um perigo externo. A visão  mainstream  do ambientalismo adota
ambas as definições, assim como a grande parte das atuais políticas de patrimonialização história e cultural.
A  antropologia  –  tanto  por  meio  de  etnografias  especí ficas  de  determinados  grupos  e  de  certos  casos
(etnologia indígena, sobretudo), quanto pelas re flexões mais gerais em torno da própria noção de “cultura”
(teoria antropológica) – fornece uma contribuição exemplar para pensar justamente o oposto: que culturas
transformam-se, definem-se estrategicamente e em oposição ao outro, e que definem-se muito mais por sua
complexidade e multiplicidade do que por sua unidade.
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Os povos indigenas, sobretudo em suas geraçoes mais jovens, empregam a

todo tempo categorias como cultura e propriedade. Muitas vezes, no próprio sentido

euramericano, e não por meio de adaptaçoes664. Ou seja, empregam cultura nos sentidos

exatos em que contextos ocidentais a utilizam.665

Em um evento entre povos indigenas no final de 2016, conforme me relatou

Dominique T. Gallois666, um senhor aviltou-se ao descobrir que outros indios haviam

publicado nas redes sociais, sem autorização, uma foto com a arte gráfica de seu povo, ao

que manifestou seu descontentamento em alto e bom som: “vou processar voces por

violar nossos direitos autorais!”. Como interpretar este tipo de uso? Indigenizou a

propriedade intelectual ou submeteu-se à mercantilização de sua cultura? Em diálogo com

o tema, a mesma autora propoe que se faça:

uma reflexão mais positiva a respeito das transformaçoes vivenciadas por comunidades
indigenas na Amazonia, quando se apropriam de instrumentos das politicas publicas de
proteção de territórios, ou de registro de seus patrimonios. Nesses processos, elas não
só criam novos objetos como constroem a si mesmas, enquanto sujeitos políticos e
ativos agentes da mudança (GALLOIS, 2007).

Trata-se de um conflito ontológico667 entre regimes de conhecimento distintos

para o qual soluçoes são encontradas. John & Jean Comaroff, em “Ethnicity Inc.” (2009),

já haviam sinalizado para a importancia dos vinculos entre etnicidade construida e

identidade em sociedades africanas pós-coloniais668. Por ventura, povos tradicionais fazem

reivindicaçoes baseadas em essencialismos estrategicos669 e redes de articulação670, de

modo que casos de patrimonialização podem tanto petrificar o conhecimento quanto criar

664 Menos  kastom,  o  neologismo melanésio  criado  a  partir  do  costume (custom)  (cf.  STRATHERN &
HIRSCH, 2006), e mais a definição mais precisa, essencialista, convencional e “senso comum” de cultura.
665 Embora, é claro, definir e operar este conceito seja talvez uma das grandes questões colocadas pela
antropologia para si mesma até hoje. Para Manuela Carneiro da Cunha, esta é a “cultura” com aspas, dos
contextos interétnicos, distinta da cultura sem aspas, aquele conjunto de elementos “em si”. CARNEIRO DA
CUNHA, 2009. Marilyn Strathern lembra que a vantagem do conceito de cultura é que “todo mundo tem”.
STRATHERN, Marilyn.  The Nice Thing About Culture is That Everyone has it.  In:  Shifting Contexts:
Transformations in Anthropological Knowledge. Londres: Routledge, 1995, pp. 153-176.
666 Conversa informal realizada em novembro de 2016.
667 ALMEIDA, Mauro de. Caipora e Outros Conflitos Ontológicos. R@u, Revista de Antropologia da
UFSCar, v.5, n.1, 2013, p. 7-28.
668 COMAROFF, John & COMAROFF, Jean. Ethnicity Inc. Chicago: University of Chicago Press, 2009.
669 “Essencialismo  estratégico”  é  a  expressão  de  Gayatri  Spivak  sobre  a  dinâmica  de  essencialização
temporária  de  determinadas  características  identitárias  para  fins  políticos,  e  que  ocorre  apenas  em
determinados espaços e de modo estratégico. SPIVAK, Gayatri  Chakravorty.  The Post-Colonial Critic:
Inverviews,  Strategies,  Dialogues.  Editado  por  Sarah  Harasym.  New  York:  Routledge,  1990.  Outra
pergunta,  é  claro,  deve  ser  feita:  o  essencialismo estratégico  não  deixa  de  ser  a  criação  de  um núcleo
identitário relativamente imutável. É possível falar sem acreditar nele?
670 Os povos indígenas do Brasil, que são mais de 250, bem como todas as comunidades tradicionais, não
poderiam ser mais diferentes entre si, mas estrategicamente mobilizam-se conjuntamente para reivindicar
seus direitos. Para lembrar Eduardo Viveiros de Castro, “no Brasil todo mundo é índio, exceto quem não é”.
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novas conexoes e valorização dos saberes671.

Outro caso, relatado por Manuela Carneiro da Cunha, e distinto: "O velho

levantou-se. Olhou para o auditório e disse com indignação: Alguém aqui acha que honi é

cultura? Eu digo que não é!". O que e, então? Lilia Schwarcz comenta que talvez

pretendia:

[s]ublinhar a patente local da "cultura do honi", e negar a ideia de que ela
corresponderia a uma especie de tesouro universal. E por isso a defesa da perereca, ou
melhor, do honi, era tão fundamental para os indios katukina.672

Com efeito, trata-se de questionar os contextos dos usos. Passa-se a refletir

sobre a valorização simbólica e, sobretudo, o reconhecimento dos próprios povos indigenas

e comunidades tradicionais673.

Ora ressaltar a diferença, ora a universalidade. Em suma, a não centralidade da

propriedade intelectual não implica, da parte de tais povos, a negação de sua gramática:

quando pertinentes, são usados amplamente como recursos para discursos politicos e para

fundamentação de argumentos juridicos, a despeito da relativa incompatibilidade674. Este

talvez seja o ponto central do percurso ate aqui.

Estes casos renovam os inumeros debates contemporaneos sobre os sentidos da

propriedade675. Entretanto, não resolvem o problema das consequencias. Por exemplo, no

Xingu, muitos jovens Kinsêdjê sabem falar sobre, mas não sabem e/ou não se interessam

no fazer xamanico676. Nos mundos amerindios, “falar sobre” não e conhecer, pois os modos

671 Como casos bem-sucedidos alem do já mencionado kusiwa dos Wajãpi, cf. debates sobre  as politicas de
patrimonialização na Bolivia. BIGENHO, Michelle; STOBART, Henry. The Devil in Nationalism:
Indigenous Heritage and the Challenges of Decolonization. International Journal of Cultural Property, vol.
23, n. 2, 2016, p. 141-166.
672 SCHWARCZ, Lilia Moritz.  De Volta à Realidade das Tribalizações, 2013, Estadão, disponível em:
http://www.estadao.com.br/noticias/geral,de-volta-a-realidade-das-tribalizacoes,470170
673 Como afirma Dominique Gallois (2007): “[O] “bem” cultural e�, muitas vezes, menos importante que a
produc�a�o de “produtores” desses bens. […]  E� no campo do reconhecimento poli�tico, da agregac�a�o de
valores simbo�licos, que eles contribuem para a construc�a�o da cidadania das populac�o�es indi�genas”.
GALLOIS, 2007. Matthias Leistner considera tratar-se de “individual, collective and cultural achievements
(heritage)” combinados, que produzem um “subject matter more complex than the established categories of
IP law”. LEISTNER, 2004, p. 57.
674 Povos  indígenas  valem-se  de  todos  os  instrumentos  que  lhes  são  disponíveis,  formais  e  informais,
jurídicos  e  políticos.  Portanto,  uma  negação  ou  defesa  de  direitos  de  propriedade  em  termos  político-
ideológicos  não  faz  sentido.  Este  tipo de  discussão interessa mais  aos  anseios  dos  teóricos  do que aos
ativistas e sujeitos envolvidos. É insistir em uma visão romântica do “bom selvagem”, desta vez atualizado
para lutar contra as forças do capitalismo global. Infelizmente para os anseios ocidentais, não é exatamente
disso que se trata. Enquanto se discute o que é ou não é história, alguns a tomam pelas mãos. TROUILLOT,
Michel-Rolph. Silencing the Past: Power and the Production of History. Boston: Beacon Press, 1995.
675 cf. Why Private Property? Politics of Property and its Alternatives. Conferência: Bruxelas, 20 e 21
de junho de 2017: http://whyproperty.org.
676 COELHO DE SOUZA, 2012.
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de conhecer exigem o fazer, o que faz a questão dos impactos dos direitos ser importante.

Então, o interesse deixa de ser meramente antropológico: se os direitos servem

para destruir e não para efetivar o que buscam tutelar, se servem para acabar com a

diferença e não para promover a tolerancia, a longa critica ao etnocentrismo intrinseco e

inequivoco da linguagem de direitos677 estará correta. Por outro lado, Rajshree Chandra

aponta que tão perigoso quanto defender direitos sem refletir criticamente será abandoná-

los, ignorando a possibilidade de seus usos subversivos678. A astucia dos direitos implica

suas dualidades intrinsecas e incorporadas679; e, afinal, direitos são inevitavelmente

paradoxais680.

Este e o caso inequivoco do exercicio e da gramática de direitos de propriedade

intelectual, que historicamente favoreceram uns em detrimento de outros. Vale mesmo a

pena insistir nessa categoria? Contra um ceticismo irrefreável ou uma paralisia sem

solução, Wendy Brown conclui que:

Ao contrário das contradiçoes, que podem ser exploradas, ou da mistificação, que pode
ser exposta, ou da negação, que pode ser forçada a se confrontar consigo mesma, ou ate
mesmo o desespero, que pode ser negado, a politica do paradoxo e muito dificil de
negociar. O paradoxo parece se autocancelar infinitamente, como uma condição politica
de realizaçoes perpetuamente minadas, uma categoria de discurso em que toda verdade
e atravessada por uma contraverdade e, portanto, um estado em que a elaboração de
estrategias politicas está paralisada. (…) Será que o potencial politico do paradoxo pode
parecer maior quando se está situado numa historiografia não progressiva, numa em
que, em vez da transformação linear ou mesmo dialetica, as estrategias de
deslocamento, perplexidade e ruptura são operativas? (BROWN, 2001, p. 16-7)

Ou, simplesmente, como afirma Marshall Berman:

[S]er moderno e viver uma vida de paradoxo e contradição. É sentir-se fortalecido pelas
imensas organizaçoes burocráticas que detêm o poder de controlar e frequentemente
destruir comunidades, valores, vidas; e ainda sentir-se compelido a enfrentar essas
forças, a lutar para mudar o seu mundo transformando-o em nosso mundo. É ser ao
mesmo tempo revolucionário e conservador: aberto a novas possibilidades de

677 cf.  WALDRON, Jeremy. A Right-Based Critique of Constitutional Rights.  Oxford Journal of Legal
Studies, Vol. 13, n. 1, 1993, p. 18-51; KENNEDY, David. The International Human Rights Movement:
Part of the Problem?. European Human Rights Law Review, n. 3, 2001; Michel Foucault em seus primeiros
trabalhos. Não custa lembrar que, em suas últimas obras, Foucault passa a empregar a linguagem de direitos,
tema abordado por GOLDER, Ben.  Foucault  and the Politics of Rights. Stanford: Stanford University
Press, 2016.
678 CHANDRA, Rajshree.  Forest Rights: Notes on an Alternative Political Agenda for Property. Law
and Society Annual Meeting, Cidade do México, junho de 2017.
679 CHANDRA, Rajshree, The Cunning of Rights. Delhi: Oxford University Press, 2016.
680 Segundo Brown, direitos constituem paradoxos em pelo menos dois sentidos: o de reforçar o que se
espera ser uma identidade a ser protegida (o que é ser indígena, por exemplo, passa a ser delimitado pelas leis
protetivas a “índios”, que passam a excluir o que “deixa de ser” indígena) e o de intensi ficar, durante seu
exercício, desigualdades entre grupos já antes materialmente desiguais. BROWN, Wendy. Suffering Rights
as Paradoxes. Constellations – An International Journal of Critical and Democratic Theory, Vol. 7, 2, junho
de 2000, p. 208-229.
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experiência e aventura, aterrorizado pelo abismo niilista ao qual tantas das aventuras
modernas conduzem, na expectativa de criar e conservar algo real, ainda quando tudo
em volta se desfaz (BERMAN, 1986 [1981], p. 13-4).

Concluo com o que parece ser o cerne da questão: não e possivel menosprezar

os sentidos das disputas em torno dos direitos de povos tradicionais, no Brasil e no mundo.

No momento em que se assiste à insurgência de um ancião indigena reivindicar que os

direitos de seu povo estão sendo desrespeitados, e preciso fazer uma escolha.

Pode-se encarar como a prova irrefutável do fim de sua particularidade, de sua

“cultura”, de sua existência. Neste caso, CT são o ultimo resquicio de um tempo que não

volta mais, aceno melancólico de uma tragedia anunciada há muito.

Em outra perspectiva, tem-se a transformação – universal e particular ao

mesmo tempo – de ideias euramericanas, convertidas em afirmaçoes existenciais de todos.

Nesta perspectiva, os direitos de povos tradicionais sobre seus CT, tão paradoxais quanto

quaisquer outros, são o futuro possivel que se pode pretender ter.

7.2. Povos Tradicionais na Construção do Direito Transnacional

O acumulo de normas, politicas e debates sobre CT não está concentrado

exclusivamente nas mãos das organizaçoes internacionais e legisladores nacionais. Isto

decorre do fato de que a oposição entre direito nacional e internacional tem potencial

explicativo e normativo limitado diante de temas crescentemente globais como CT, em que

ocorrências locais têm efeitos transnacionais e transfronteiriços.

Nesse contexto, debates contemporaneos enfocam a emergência e construção de

um direito global681 e/ou direito transnacional682. Ao mesmo tempo, pluralismo juridico

global683 e governança global684 apresentam-se como um contraponto ao enfoque nas

normas dos direitos estatais nacionais. O direito internacional e tambem alvo de muitas

681 TEUBNER, Günther. Global Law Without a State. London: Darmouth Pub. Co, 1996.
682 cf. COTTERELL, Roger. What is Transnational Law. Law and Social Inquiry, 37, 2012, p. 500-524;
ZUMBANSEN,  Peer  C.  Transnational  Law,  Evolving.  In:  SMITS,  Jan  (org.).  Encyclopedia  of
Comparative  Law,  London:  Edward  Elgar,  2a ed,  2012,  p.  899-925;  HALLIDAY,  Terence;  SHAFFER,
Gregory. Transnational Legal Orders. Cambridge: Cambridge University Press, 2015.
683 cf. BERMAN, Paul. Global Legal Pluralism: A Jurisprudence of Law Beyond Borders. Cambridge:
Cambridge University Press, 2014.
684 cf. KRISCH, Nico; KINGSBURY, Benedict. Global Governance and Global Administrative Law in
the International Legal Order. European Journal of International Law, Vol 17, 1, 2006, p. 1–13.
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criticas na perspectiva descolonial685 e há propostas alternativas para conceber o

intercruzamento entre escalas e ordens normativas, como transconstitucionalismo686 e

pluralismo ordenado687. Na perspectiva de povos indigenas e outras minorias, o tema do

pluralismo juridico tambem foi amplamente abordado688.

A conclusão comum e de que a regulação juridica de CT envolve o papel ativo

dos povos tradicionais: embora de modos diversos e com consequências dispares, esses

sujeitos históricos estão construindo o direito689 e dando sentido a esta força poderosa, o tû-

tû690. A questão e saber em que termos e sob quais limites.

Instrumentos e normas privadas são progressivamente importantes para a

regulação internacional691; no entanto, permanecem distantes dos debates sobre a regulação

global, que enfoca os estados692. Com isso, a dicotomia publico-privado e

instrumentalizada em favor das empresas – ora para ignorá-la, ora para promovê-la – de

acordo com seus interesses especificos693. Evidentemente, nesse quadro, qualquer agência

de povos tradicionais e altamente limitada.

685 O movimento TWAIL – Third World Approaches to International Law confere uma crítica interna ao
direito internacional, marcando-o como ilegítimo, eurocêntrico e etnocêntrico. Não se trata de um conjunto
especí fico ou monolítico de autores, mas que guarda em comum adotar a perspectiva do Terceiro Mundo na
análise do direito internacional. Inspiram-se diretamente em teóricos pós/anti/descoloniais, em especial dos
movimentos  de  libertação  nacional  do  século  XX  na  África  e  Índia.  cf.  MUTUA,  Makau;  ANGHIE,
Anthony. What is TWAIL? Proceedings of the Annual Meeting (American Society of International Law),
Vol. 94, 2000, pp. 31-40; PAHUJA, Sundhya. Decolonising International Law: Development, Economic
Growth, and the Politics of Universality. Cambridge: Cambridge University Press, 2012.
686 NEVES, Marcelo. Transconstitucionalismo. São Paulo: Martins Fontes, 2012.
687 DELMAS-MARTY, Mireille. Le Pluralisme Ordonné: Les Forces Imaginantes du Droit, 2. Paris: 
Seuil, 2006.
688 cf. SOUSA SANTOS, Boaventura. Notas sobre a História Jurídico-Social de Pasárgada. In: SOUTO,
C.; FALCA�O, J. (Org.). Sociologia e direito: textos ba�sicos de sociologia juri�dica. Sa�o Paulo: Pioneira, 1980,
p. 109-117; WOLKMER, Antonio Carlos.  Pluralismo Jurídico: Fundamentos de uma Nova Cultura no
Direito. São Paulo: Saraiva, 2014; MERRY, Sally Engle. Legal Pluralism. Law and Society Review, Vol.
22, 5, 1988; FALK MORRE, Sally. Law As Process: An Anthropological Approach. London: Routledge,
1978;  von  BENDA  BECKMANN,  Keebet;  von  BENDA  BECKMANN,  Franz.  Political  and  legal
transformations of an Indonesian polity. The nagari from colonisation to decentralisation.  Cambridge:
Cambridge University  Press,  2013;  COMAROFF, John;  ROBERTS,  Simon.  Rules and Processes:  The
Cultural Logic of Dispute in an African Context. Chicago: University of Chicago Press, 1986.
689 Analiticamente, a disputa pode ser descrita em termos do “campo” no sentido de Pierre Bourdieu: atores
competindo mutuamente por meio de capitais diversos (simbólico, econômico, político, cultural) em um jogo
finalmente de soma zero. BOURDIEU, Pierre.  O poder simbólico. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2012.
Para  uma  aplicação  no  direito,  cf.  DEZALAY,  Yves;  GARTH,  Bryant  G.  International  Commercial
Arbitration and the Construction of a Transnational Legal Order. Chicago: University of Chicago Press,
1996.  Mas aqui, é  preferível um construtivismo radical das categorias jurídicas, conforme aponta Bruno
Latour,  que permite uma vez mais lembrar  que não há direitos  imutáveis e  naturais,  mas construídos e
híbridos.  LATOUR,  Bruno.  La  Fabrique  du  droit :  une  ethnographie  du  Conseil  d'État.  Paris,  La
Découverte, 2002.
690 ROSS, 2004 [1951]; cf. Prefácio.
691 SASSEN, Saskia.  Territory, Authority, Rights: From Medieval to Global Assemblages.  Princeton:
Princeton University Press, 2006.
692 MUIR-WATT, Horatia. Private International Law Beyond the Schism. Transnational Legal Theory,
Vol 2, 3, 2011, p. 347–427
693 Ibid.
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No entanto, Balakrishnan Rajagopal chama atenção para o “direito

internacional de baixo para cima” (international law from below)694. Ao contrário de ser

formado exclusivamente pelas grandes discussoes em salas de conferências em Nova York

e Genebra, o direito internacional moderno foi construido pelo papel de movimentos

sociais no Sul Global. Com isso, permite-se atentar ao conjunto de práticas locais,

descentralizadas e a principio irrelevantes.

As comunidades tradicionais no Brasil, aquelas que Antonio Candido apontou

como “ao res do chão”695, têm um papel na construção do direito transnacional

contemporaneo, seja em sua mobilização politica696, seja nas formas de gestão dos recursos

comuns, incluindo CT697. Um ótimo exemplo e a articulação recente em torno do Stevia, o

adoçante “natural” baseado no CT dos indios Guarani, que envolveu diversos atores

(universidades, organizaçoes não-governamentais) no Paraguai e na Europa698.

A demanda e que seja realizada a repartição de beneficios a posteriori com os

Guarani do Paraguai e, de modo inedito, propoe que ela seja feita por meio de demarcação

de terras699. A articulação teve o condão de promover suficiente pressão sobre as empresas

transnacionais para adequarem suas estrategias de marketing e, sobretudo, de abrirem

espaço para negociar.

Esta litigancia não e nem nacional nem internacional, mas transnacional: não se

vale de Judiciários nacionais nem de instancias juridiformes internacionais. Ademais, o

caso chama atenção para a vinculação entre direitos intelectuais indigenas e seu território:

articulação necessária, intrinseca e indispensável entre ideia e materia, entre intangivel e

694 RAJAGOPAL, Balakrishnan. International Law from Below. Cambridge: Cambridge University Press,
2003.
695 CANDIDO, Antonio. A vida ao rés-do-chão. In: Para gostar de ler: crônicas. São Paulo: Ática, 2003.
p. 89-99.
696 cf. Parte II – Política Ameríndia e Política dos Brancos: Associações e Protocolos; GRAHAM, Laura.
Performing Indigeneity: Emergent Identity, Self-Determination, and Sovereignty. In: _____; PENNY,
Glenn.  Performing Indigeneity: Global  Histories  and Contemporary Experiences.  Lincoln:  University of
Nebraska Press, 2014.
697 OSTROM, HESS, 2007.
698 Berne Declaration, CEIRAD, Misereor, Pro Stevia Switzerland, SUNU & University of Hohenheim.
“The Bitter Sweet of Stevia: Commercialisation of Stevia-derived sweeteners by violating the rights of
indigenous peoples, misleading marketing and controversial SynBio production”.  Novembro de 2015.
Disponível em:
https://www.publiceye.ch/ fileadmin/ files/documents/Biodiversitaet/BD_STEVIA_REPORT_EN.pdf 
699 A  contenda  parece  levar  em  conta  a  maior  prioridade  dos  Guarani:  como  um  todo,  a  situação
contemporânea dos povos indígenas no mundo todo em relação a suas terras, como se sabe, é extremamente
grave. Mas no caso especí fico dos povos Guarani, tanto no Paraguai quanto no Brasil, a expulsão de terras
pela expansão agrícola e a ausência de demarcação são ainda mais notáveis: os Guarani-Kayowá do Mato
Grosso têm nos últimos anos denunciado o genocídio a que têm sido submetidos rotineiramente em conflitos
fundiários, simbólicos e violentos da maior gravidade.
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tangivel, entre intelectual e material. Assim, neste contexto especifico, reconhecer terras

indigenas Guarani constituiria uma maneira efetiva e muito real de valorizar CT e suas

populaçoes detentoras.

Enquanto isso, na Organização Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI), as

negociaçoes e a redação de um possivel tratado internacional de CT continuam

inconclusivas e com pouca participação das comunidades tradicionais700. Esta não e uma

alternativa possivel. Portanto, em relação às arenas globais, os povos tradicionais, em suas

práticas locais, beneficiam-se de maior grau de autonomia, flexibilidade e criatividade,

vantagens da autorregulação701.

Por outro lado, um contraponto e mais do que necessário. As ideias de

regulação de baixo para cima, do local ao global, podem ser tomadas como prova de que

um direito flexivel – baseado nas formulaçoes e práticas dos próprios agentes economicos

globais, administrado de modo descentralizado – e superior, mais eficiente e mais

adequado em relação ao “velho e obsoleto” direito estatal702. Este tem sido um argumento

particularmente recorrente nas ultimas decadas. Entretanto, não se trata de puramente

substituir o publico pelo privado.

Como apontou Saskia Sassen, a economia global e marcada pela brutalidade.

Ela não e gerada apenas pela violência direta de estados autoritários, mas sobretudo como

decorrência da complexidade, de modo que “complexidade gera brutalidade”703. Isto serve

muito mais aos interesses dos atores economicos transnacionais, os maiores beneficiados

por esta (auto/des)regulação, do que a povos tradicionais, seus maiores afetados.

Portanto, o que se descreveu neste trabalho não foi a aplicação da proposta

regulatória de “instrumentos contratuais”, defendida por Estados Unidos, Japão, Coreia do

Sul e Canadá no IGC-WIPO704. Para estes, a autorregulação assume praticamente um fim

em si mesmo e tem por objetivos primordiais a desburocratização e o estimulo aos usos

dos CT por atores economicos privados. Nestes ambitos, povos tradicionais perdem os

700 ROBINSON; ABDEL-LATIF; ROFFE, 2017.
701 Em termos  de  análise  econômica  do  direito,  a  participação  de  comunidades  tradicionais  traz  mais
benefícios do que custos às relações jurídicas e econômicas a elas ligadas: promovem regras mais claras,
diminuem custos de transação e produzem ao final maior segurança jurídica.
702 Em temas importantes, este é exatamente o tipo de argumento em favor de privatizações, expansão da
arbitragem comercial e a lex mercatoria global. 
703 SASSEN,  Saskia.  Expulsions:  Brutality  and  Complexity  in  the  Global  Economy.  Cambridge:
Harvard University Press, 2014.
704 WENDLAND, 2017.
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poucos criterios de proteção que lhe são conferidos pelas normas internacionais e

nacionais705. Seria a chancela do poder economico transnacional706.

Pelo contrário, a regulação transnacional de baixo para cima e justamente uma

reação a estes processos, inclusive a submissão de práticas comunitárias a interesses

nacionais. O intuito e oferecer uma complexificação deste debate entre regulação e

autorregulação. Pretendi estabelecer os contornos pelos quais esta aparece em termos

subversivos707 no caso dos CT, sem omitir que os povos tradicionais estão submetidos a um

arranjo global de proteção no máximo precário.

Em termos mais amplos, as politicas publicas estatais e a atuação empresarial

tambem têm o condão de inviabilizar qualquer tentativa de boa autorregulação. Nestes

casos, o romantismo da autogestão em pequena escala deve dar lugar ao pragmatismo dos

grandes conflitos. Trata-se de um misto necessário, e sempre frágil, entre regulação e

autorregulação: normas transnacionais de conduta, normas de direitos humanos, códigos de

boas práticas corporativas, leis nacionais, instrumentos contratuais, protocolos. Todos

juntos, nenhum isolado.

Por isso que, ao fazer uma análise de regimes regulatórios como as da

Comunidade Andina e das Filipinas, dois exemplos bem-conhecidos, Graham Dutfield

afirma que “experience strongly suggests that after twenty years of trying, these have done

far less to encourage fair exchange – or any exchange for that matter – than we

expected”708. Por isso, ainda e preciso que governos ingressem para corrigir disparidades.

Diante desta advertência, ao elicitar as práticas juridicas dos povos tradicionais

para proteger seus CT, a maior lição e reconhecer que o processo de (re)construção da

dogmática juridica não está centralizado exclusivamente nas mãos de organizaçoes

705 Ademais,  internalizar  o  discurso  e  a  “rotinizar”  o  direito  internacional  nas  práticas  locais  têm por
consequência criar um sentido de “autodisciplina” jurídica na comunidade local e um apagamento das linhas
de  responsabilidade  entre  o  internacional  e  o  local.  ESLAVA,  Luis.  Local  Space,  Global  Life:  The
Everyday Operation of International Law and Development.  Cambridge: Cambridge University Press,
2015, p. 256-7.
706 A substituição de instrumentos legislados por meios flexíveis e negociados prova-se um fator de grande
fortalecimento do poder econômico em casos de disparidade estrutural de poder econômico e político entre as
partes negociantes. cf. SALOMÃO FILHO, Calixto. Monopolies and Underdevelopment: From Colonial
Past to Global Reality. London: Edward Elgar, 2015.
707 MUIR-WATT, 2011; FRANKENBERG, Günther,  Comparative Law as Critique.  London: Edward
Elgar, 2016.  Em especial, lembro de Dom Paulo Evaristo Arns, que, em pronunciamento antes da reunião
anual da Sociedade para o Desenvolvimento Internacional (1983), afirmou: "Subversivo significa virar a
situação ao avesso e olhar para ela do outro lado"; isto e, o lado "das pessoas que tem que morrer para que
o sistema siga em frente".
708 DUTFIELD, 2017, p. 335.
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internacionais como a OMPI nem de alguns poucos Estados nacionais - muito embora, e

claro, eles e os atores que os compoem tenham tambem um papel central.

Nesse sentido, ativismo politico e direito não são duas alternativas dispares,

mas faces distintas de um mesmo processo. É com base neste direito vivo709, expresso em

ideias que circulam e se consolidam, de estrategias e lutas de atores pequenos e grandes,

que emerge a regulação transnacional.

7.3. Um Último Balanço das Propostas Regulatórias

Ao se analisar as soluçoes institucionais, as legislaçoes dos Estados, os debates

nos organismos internacionais, as propostas de acadêmicos e os dilemas práticos e teóricos

apontados ao longo deste trabalho, percebe-se que o problema e muito menos o de definir o

que sejam “conhecimentos tradicionais”710 e muito mais de como protegê-los de forma

eficaz. O tom geral das propostas e de um forte pragmatismo711 consciente da

complexidade do debate. Não há ingenuidade entre seus participantes.

Nesse sentido, a profunda dificuldade de diferenciar “biopirataria” de

“bioprospecção” não e um problema dogmático-conceitual, mas prático712. O problema e

que, diante de uma situação dubia, a conclusão tem sido invariavelmente pela ausência de

responsabilidade das empresas, institutos de pesquisa e estados. Silke von Lewinski

conclui que “long-lasting solutions can be reached only if both sides show mutual interest

709 EHRLICH, Eugen. Fundamental Principles of the Sociology of Law. Cambridge: Harvard University 
Press, 1936 [1913].
710 Não há definições prévias quanto ao que consiste os CT de cada povo; ou seja, não há conceituação
substantiva. Nesse sentido, sua definição não pode ser essencialista, já que CT são uma relação, uma forma, e
não um conteúdo.
711 Trata-se de pragmatismo decorrente de um tema cujas discussões, mesmo na academia, são orientadas
por  di ficuldades  práticas  muito  evidentes.  Pois  que  as  propostas  estão  efetivamente  mais  próximas  dos
pragmatistas norte-americanos, como William James, John Dewey e Charles Pierce, do que de uma lógica
utilitarista.  Novamente,  Mauro  Almeida  sintetizou  bem:  buscam-se  “entendimentos  pragmáticos”  entre
distinções ontológicas aparentemente irreconciliáveis. Nesse sentido, a análise jurídica se debruça sobre a
“existência  real”  (Sein)  e  não  sobre  a  “essência”  (Wesen)  dos  conhecimentos  tradicionais.  Esta  é  a
perspectiva  adotada  por  Calixto  Salomão  Filho  (1993):  “[P]arece  retornar  o  problema,  recorrente  nesse
trabalho, de veri ficação da essência dos institutos jurídicos. Mais uma vez a resposta será a mesma: negativa
da  procura  da  “essência”,  busca  “ao  contrário”,  dos  elementos  que  caracterizam a  “existência”  real  do
instituto (portanto  Sein und nicht  Wesen)”.  SALOMÃO FILHO, Calixto.  A Sociedade Unipessoal.  São
Paulo: Saraiva, 1995.
712 A  ilustrativa  pesquisa  empírica  de  Enio  Antunes  Rezende  mostra  o  quanto  mesmo  para  bem-
intencionados as  fronteiras  são complexas.  REZENDE, Enio Antunes. Biopirataria  ou Bioprospecção?
Uma Análise Crítica da Gestão do Seber Tradicional no Brasil. Tese (Doutorado em Administração),
Universidade Federal da Bahia (UFBA), 2008.
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and understanding and, on this basis, agree on common solution”713.

Efetivamente, a linha tênue entre pesquisadores bem-intencionados e

biopirataria pura e simples tem sido rompida no imaginário comum com boas razoes. Ate

mesmo em minha curta experiência com as erveiras do Mercado Ver-O-Peso, em Belem do

Pará714, vi-me na especulação possivel de que todo o imbróglio politico-juridico-cultural

teve inicio com alguem exatamente como eu: “um jovem como voce”, que “chegou, assim

que nem voce está chegando, fazendo algumas perguntas”715.

Quando Edilene Coffaci de Lima menciona que os Katukina optaram por não

admitir nenhum pesquisador após o escandalo de biopirataria de SelvaViva, as razoes da

relutancia são mais do que justificadas716. Aliás, como não seriam? Em uma sociedade em

que a questão indigena tem sido “resolvida” a balas, e dificil vislumbrar uma articulação

que não seja antes de tudo marcada pela desconfiança legitima717.

Por isso, quanto mais próximo dos casos reais, das experiências vividas e dos

sonhos despedaçados (de todos os lados), mais instrumentos como os protocolos

comunitários podem ser importantes para seguir adiante no projeto do uso sustentável,

etico, justo, consensual e eficiente dos CT nas pesquisas cientificas. Os atores envolvidos

nas multiplas iniciativas de organização e engajamento comunitário, nos Nucleos de

Inovação Tecnológica das universidades, nos processos do CGEN e nas mesas de

discussão da OMPI fazem um esforço para estabelecer, por precários que sejam, laços de

boa-fe e confiança. Sem isso, nada e possivel.

É nesse sentido a defesa de Michael F. Brown de formas negociadas de usos de

CT em oposição à “proteção total do patrimonio”, expressão que considera impraticável718.

O autor se considera impressionado com as soluçoes a problemas complexos encontradas

713 LEWINSKI, Silke von. 2004, p. 396
714 Abril de 2017.
715 Entrevista realizada com erveira em abril de 2017.
716 LIMA, 2009.
717 Em “A Democracia na América”, Alexis de Tocqueville relata que na Filadél fia os cidadãos negros não
iam votar, embora a legislação estadual assim permitisse à época, pois sentiam-se compelidos a não fazê-lo.
Para Tocqueville, esta forma de tirania é tão ou mais e ficaz para a dominação, pois  “deixa o corpo e vai
diretamente à alma”.  Com esta lição em mente, não se deve subestimar a tirania social de uma maioria
moral, seja nos Estados Unidos do século XVIII, seja no Brasil do século XXI. Nisso há um aspecto de difícil
mensuração, mas muito relevante: nas mãos de pessoas que acreditam que índios devem ser “aculturados”,
meramente “inseridos” na “civilização” ou até mesmo dizimados, não há qualquer possibilidade de uma
decisão jurídica que respeite as várias normas internacionais e nacionais dos direitos dos povos indígenas.
TOCQUEVILLE, Alexis.  Democracy in America.  New York: Harper Perennial  Modern Classics,  2006
[1835].
718 BROWN, 2003.
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por diversos atores: membros de comunidades indigenas, bibliotecários, ativistas, artistas,

funcionários estatais e de empresas. Eis que não se trata de um ou outro, mas todos. O

próprio uso da ideia de “propriedade intelectual indigena”719 para subverter os usos mais

comuns de “propriedade intelectual”, assim como a “propriedade [material] subversiva” de

Chandra720 no caso indiano, tambem.

O contraponto e tambem pragmático: Eric Hirsch, a partir do caso da

Melanesia, sustenta que usar a noção de “propriedade” pode ser mais interessante do que

“propriedade intelectual”, evitando complexidade conceitual excessiva aos tribunais e

aumentando o escopo da proteção721. Nessa linha e a proposta de Juliana Santilli, que,

como muitos outros, propoe sistemas sui generis de proteção a conhecimentos tradicionais

em contraposição às categorias rigidas existentes na propriedade intelectual722.

Menos ceticos e mais esperançosos, outros propugnaram a reformulação de

noçoes de “direitos autorais coletivos”723 e a aplicação de indicaçoes geográficas para

conhecimentos tradicionais. Ruth Okedji propoe uma nova concepção de “dominio

publico”724; Brendan Tobin, a aplicação de direitos costumeiros725. Silke von Lewinski

descartara a opção do direito costumeiro em 2004 não por não o considerar relevante, mas

por considerar muito dificil sua aplicação726. E assim por diante.

O reconhecimento das disfunçoes do sistema global de propriedade intelectual

atual deve fazer refletir sobre os porquês e o como de um modelo previsto para enaltecer a

criatividade e a inovação se converteu em sua própria derrocada727. O sistema que

objetivou impedir a apropriação antietica – muito antes de ser ilegal – de obras e criaçoes

alheias tornou-se seu maior promotor. É neste aspecto que se reaproximam CT e a

719 RIMMER, 2015.
720 CHANDRA, 2016.
721 HIRSCH, 2006.
722 SANTILLI, 2005.
723 Como caso de insucesso, os casos registrados nos Estados Unidos como o do Pueblo de Santo Domingo
(Wüger,  2004,  p.  186).  Como  casos  bem-sucedidos,  a  jurisprudência  australiana  sobre  arte  aborígene,
especialmente  Milpurrurru v. Indofurn (1994) e Bulun Bulun v. R & T Textiles (1998). WÜGER, 2004, p.
186; RIMMER, 2015.
724 OKEDJI, 2017.
725 TOBIN, 2017.
726 LEWINSKI, 2004.
727 Algumas  das  considerações  desta  dissertação  podem levar  a  crer  tratar-se  de  uma  defesa  ávida  e
inequívoca  de  direitos  de  propriedade intelectual  –  sua  gramática,  sua  utilidade e  sua  relevância  sócio-
histórica. De fato, não é preciso negar os breves e poucos momentos em que propriedade intelectual serviu à
correção de disparidades socioeconômicas, ao controle do poder econômico e, de modo amplo, à valorização
da criatividade (humana e não-humana). Outras considerações podem parecer o oposto, e sinalizar à leitora
desconfiada um ativismo contra exatamente esses mesmos direitos. Mas também disso não se trata. 
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circulação de todas as ideias e conhecimentos no mundo hoje. Por que não, como

alternativa, uma “propriedade intelectual indigena”?

Por isso, o que parece certo e o quanto quaisquer propostas regulatórias, sejam

elas de propriedade, quase-propriedade ou responsabilidade728, sejam de direitos sui

generis ou arranjos de commons, exigem pensar no papel ativo dos detentores de

conhecimentos tradicionais. Sem este pressuposto compartilhado, a máscara da

imparcialidade juridica serve apenas ao cinismo. Não surpreende que boa parte dos

autores, conscientes dos dilemas imbricados nos CT, concluem com chamados eticos e

atrelados a debates de democracia. Rosemary Coombe prefere uma “etica da

contingência”729; Laurelyn Whitt, a justiça global de Iris Young730; Eliane Moreira731, Inês

Prado Soares732 e Caroline Picart733, a gramática universalista de direitos humanos.

Tambem e preciso expandir a discussão para o ambito da atuação dos agentes

economicos. Isto implica colocar a questão nas reflexoes sobre a responsabilidade

transnacional de empresas, sua obrigação de respeitar direitos humanos e de regular o

poder economico em um mundo de atividades economicas transnacionais. Em suma, a

exigência premente de criterios serios de responsabilidade e etica sobre o capitalismo

contemporaneo.

No outro sentido, empresas ganhariam ao perceber as vantagens das regras de

consentimento, previo, livre e informado e acesso e repartição de beneficios. Elas

conferem maior segurança juridica, diminuem de modo muito expressivo custos de

728 BEAS, 2013.
729 “Whereas it may be impossible to delineate formal rules de fining, sanctioning, and prohibiting specific
acts of 'cultural appropriation', it is possible to enact and practice an ethics of appropriation that attends to the
speci ficity of the historical circumstances in which certain claims are made. Only in such contexts can they
be adequately addresses” (p. 230). Coombe faz menção à proposta de Martha Minow e Elizabeth Spelman de
considerar demandas  “contextualmente”,  que une filósofos pragmatistas,  feministas e teóricos críticos da
raça.   Trata-se de um “call  to  consider the structures  of  power in  society and the systemic legacies of
exclusion involving the group-based characteristic  of  individuals”  (p.  230).  De modo muito importante,
Coombe  sustenta  que,  nesta  proposta,  “'context'  is  not  a  rei fied  social  totality,  like  traditional
anthropological  'cultures',  but  contingent  social  fields  of  agency  emergent  from  speci fic  political
trajectories” (p. 230).  COOMBE, Rosemary. The Cultural Life of Intellectual Properties: Authorship,
Appropriation, and the Law. Durham: Duke University Press, 1998
730 Whitt retoma os trabalhos sobre justiça global para sustentar o papel necessário dos direitos dos povos
indígenas  diante  da dinâmica  (neocolonial)  político-cultural  do direito  contemporâneo.  Para a  autora,  “a
robust legal pluralistm will be far better positioned to secure justice and ensure survival for all peoples”
(WHITT, 2009, p. 213).
731 MOREIRA, Eliane. Os Conhecimentos Tradicionais como Direitos Humanos Culturais, Palestra na I
Congresso de Direito, Biotecnologia e Sociedades Tradicionais, 25 de março de 2014, UNISINOS.
732 PRADO SOARES, 2015.
733 PICART, 2016.
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transação734 e permitem, enfim, que sejam realizados investimentos em áreas como

biotecnologia735.

Com tudo isso em mente, pode-se afirmar: todos os casos mencionados

poderiam ter tido outros desdobramentos. Os problemas estão menos nas definiçoes e mais

nas práticas, mas há algumas conclusoes: o amplo acesso a registros na literatura cientifica

exige repensar o dominio publico; demandam-se novos regimes de responsabilidade

juridica; o direito costumeiro precisa ser levado à serio; arranjos interestatais continuam

importantes, mas códigos de conduta e contratos bem-feitos são igualmente centrais;

bancos de dados são uteis, mas podem criar versoes “canonicas” perigosas; politicas de

capacitação e informação serão importantes sempre736. E, por fim: e preciso atentar para o

que os povos tradicionais estão dizendo e fazendo.

Não haverá uma regulação transnacional possivel que acredite na possibilidade

de harmonização pela homogeneização e que aposte na capacidade intelectual superior dos

juristas e gestores sobre os fluxos multiplos da realidade. Tais atores, por não se sem

darem conta de que reproduzem estruturas de dominação737, negam a seus interlocutores os

sentidos emancipatórios de seu próprio reconhecimento. No entanto, o peso desta

responsabilidade e de todos.

Não há duvidas de que, nesta utopia concreta, os CT e seus detentores terão de

ser parte integrante. Os acumulos normativos, de experiências e politicas publicas das

734 Portanto, perceber que, em uma lógica econômica, há diminuição de custos. Contratos mais bem feitos,
com previsão clara de solução de eventuais controvérsias, cláusulas bem definidas e boa alocação de riscos e
oportunidades têm sido o objetivo da disciplina contemporânea dos contratos empresariais. Neste aspecto,
aplicam-se também às interações complexas com comunidades tradicionais.
735 É claro que uma visão mais próxima da realidade mostra os diversos entraves ao avanço de setores como
a biotecnologia. Como apontam ten Kate & Laird já em 2004, “[i]n healthcare, reserch dollars are flowing
into  synthetic  chemistry  for  rational  drug  design,  combinatorial  approaches,  and  genetics  that  focuses
largely on human material, with natural products currently left behind” (ten KATE & LAIRD, 2004, p.
134).  No caso  brasileiro,  e  no  Sul  Global  em geral,  as  patentes  farmacêuticas  propiciadas  pelo  TRIPS
tornaram ainda mais restritas as condições e os incentivos para a inovação tecnológica disruptiva dentro das
indústrias farmacêuticas nacionais. Elas enfocam, então, engenharia reversa para produção de medicamentos
genéricos,  mais  do  que para  criação efetiva  de  novas  técnicas,  produtos  e  processos.  Daí  que,  de  fato,
recursos genéticos são usados como “atalho” (bypass).
736 Por exemplo, o video-game dos Huni Kuim, narrando seus mitos,  não tem como objetivo central  a
geração de renda, mas a valorização e difusão das narrativas míticas do povo. O video-game não tem atrelado
nenhum direito de propriedade intelectual  nem mesmo uma licença formal  creative commons.  Para este
último, o procedimento é rápido e pouco oneroso, mas dependente de conhecimento formal no tema, o que
leva a crer que uma política de capacitação em instrumentos jurídicos de commons poderia ser interessante.
737 Um mundo estruturado por  categorias  euramericanas de  pensamento não  apenas  importou  modelos
prontos  e  legislações,  mas  uma  forma  especí fica  de  pensar  e  conceber  a  realidade.  As  estruturas  de
dominação do poder colonial-econômico, portanto, vão além da letra fria da lei. Constituem um mundo e
determinam qual seu próprio lugar nesta história.  Cabe bem a advertência de Saïd sobre a “formidável
estrutura  de  dominação cultural” e  os  “perigos  de  aplicar  essa  estrutura  sobre  eles  mesmos” [povos
colonizados], com a lembrança de que certamente permanecem atuais. SAÏD, 2007 [1973].

191



ultimas decadas têm efeitos em geral positivos. Mas ainda assim, seria irreal imaginar que

os problemas estão resolvidos: a regulação de CT continua fragmentada, complexa, cheia

de lacunas. Encontrar o ponto de equilibrio e esforço contingente e histórico, sempre em

mutação e inserido em criterios e espaços democráticos de decisão 738. Contra

maniqueismos, o diabo mora nos detalhes.

738 Aproveito as palavras de Arturo Escobar: “One of the most common questions raised about a study of
this kind is what it has to say about alternatives. By now it should be clear that there are no grand alternatives
that can be applied to all places or all situations. To think about alternatives in the manner of sustainable
development, for instance, is to remain within the same model of thought that produced development and
kept it in place. One must then resist the desire to formulate alternatives at an abstract, macro level; one must
also resist the idea that the articulation of alternatives will take place in intellectual and academic circles,
without  meaning by this  that  academic knowledge has  no role  in  the  politics  of  alternative thinking.  It
certainly does, as we will see shortly.” ESCOBAR, Arturo. Encountering Development: The Making and
Unmaking of the Third World. Princeton: Princeton University Press, 1993.
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BREVES REFLEXÕES FINAIS: DIREITO E TRANSFORMAÇÃO

O direito euramericano contempla tão somente uma pequena parcela da enorme

multiplicidade das experiências humanas, dos mundos existentes e seus regimes de

conhecimento. Acaso do destino ou neocolonialismo, há nisso um grande paradoxo: e

justamente por meio desse mesmo direito que a continuidade de existência de modos de

vida alternativos ao paradigma ocidental depende. E já que ele e das principais arenas de

disputas contemporaneas, não faz sentido descartá-lo nem o ignorar.

Em certos momentos, pode-se expandir os limites dessa linguagem, a fim de

criar novos conceitos e afirmar a existência de outros direitos – sejam os direitos

subjetivos, os humanos e os fundamentais, seja o pluralismo de direitos: pluralismo

juridico, ordens normativas concorrentes e direitos costumeiros. Em outras ocasioes, trata-

se de adentrar os meandros da dogmática juridica e valer-se de instrumentos existentes

buscando a garantia de direitos e a própria sobrevivência dessas sociedades. Isso inclui

investigar soluçoes criativas e seguir com rumos imprevistos, ate mesmo contratos e

sociedades anonimas.

“Conhecimentos tradicionais,” esta noção tanto complexa quanto necessária,

encontram-se justamente na fronteira entre o questionamento dos limites das formas

juridicas ocidentais e sua subversão por meio de disputas, entre indigenização do direito e

mercantilização de culturas.

Embora prever caminhos futuros esteja muito alem das possibilidades deste

autor, gostaria de concluir com um pequeno exercicio especulativo. Os desafios politicos e

epistemológicos dos conhecimentos tradicionais, como insisti ao longo desta dissertação,

são talvez os mais complexos possiveis. Mas não e justamente nas fronteiras e nos gaps739

que podem surgir as grandes disjunçoes e a mudança social? Por ora, apostarei nisso.

De sua parte, os contornos mais precisos dos transitos, contaminaçoes e

rupturas740 entre direito e antropologia ainda podem ser objeto de muitos estudos. Em todo

739 TSING, Anna Lowenhaupt.  Friction: An Ethnography of Global Connection.  Princeton: Princeton
University Press, 2005.
740 “Trânsitos e contaminações” é uma expressão da prof. Fernanda Arêas Peixoto para a relação entre
antropologia e literatura. A ela acrescentei as “rupturas”, traço inequívoco dos tempos atuais.
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caso, servem ambos como horizontes possiveis de um projeto, sonho, ilusão, utopia ou

ideal741 em torno do papel não apenas economico, mas politico e transformador, dos povos

e comunidades tradicionais no mundo contemporaneo.

CT envolvem grande indefinição conceitual, bastante desconhecimento social e

antropológico, e pouca consolidação de ideias, práticas e canones. Ainda há muitas

incertezas no debate publico. Este e um problema para torná-los um conceito operacional e

juridicamente protegido, mas por outro lado coloca suas possibilidades de (re)imaginação

em um ambito menos utópico, como se uma transformação estivesse realmente à nossa

disposição.

Os exemplos traçados neste trabalho mostram bem como a vida material e

explicitamente impactada por discussoes juridicas: ate poucas decadas CT eram “dominio

publico” e não de seus detentores, e isto está longe de poder ser ignorado. No caminho, há

ganhos pequenos, outros muitos microscópicos e alguns poucos maiores. Nestes cantos de

ida e volta, há igualmente inumeras perdas. Mas e justamente por isso que se exige dos

acadêmicos e atores práticos uma etica de responsabilidade ainda maior.

Ao redor do mundo, debates teóricos, propostas pragmáticas e soluçoes

encontradas para a regulação de CT, por mais pontuais e especificos que sejam,

inevitavelmente remetem a dilemas mais gerais. A todo tempo. Neste sentido especifico de

universalismo, em que tudo e todos se relacionam, escondem-se os fundamentos desse

novo e incerto direito global. Em “Cultura com Aspas”742, Manuela Carneiro da Cunha

descreve o dilema da reflexividade na linguagem, e conclui preferindo a completude à

coerência:

“Pode-se escolher entre resignar-se a não poder dizer tudo – e a linguagem será
incompleta – ou poder dizer tudo, mas nesse caso ser-se-ia levado a afirmaçoes
contraditórias. É preciso optar – e esse e o cerne do teorema de Gödel – entre
completude e coerência. [Bertrand] Russell, e claro, optou pela coerência. Mas só
lógicos e advogados exigem coerência. A escolha do senso comum privilegia a
completude, e e por isso que nós, antropólogos, que lidamos com o senso comum,
estamos mais interessados em linguagens completas. Assim como quase todo mundo,
incluindo-se ai os indios no Brasil” (p. 358).

Sigo-a para esta reflexão juridica, ousando discordar parcialmente. No direito,

coerência e sistematização são ideais que persistem atraves do paradigma positivista; pode-

741 Esta sequência de conceitos foi tomada de empréstimo de ZUMBANSEN, 2011.
742 CARNEIRO DA CUNHA, 2009.
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se ate refutá-lo, mas e inegável que se trata de um eco ainda presente. Orienta nossos

pensamentos e nossa capacidade de imaginação politica enquanto sociedade. A lição

parece ser, por fim, de que simplificar não e um caminho possivel e de que e preciso

internalizar a complexidade.

Por mais tristes que sejam os trópicos743, duas grandes alternativas para os

juristas permanecem em aberto: a critica e a resignação744; ser parte da transformação

social ou da manutenção das coisas tal como estão; promover mudanças estruturais ou

contentar-se com compensaçoes. Se cabe mesmo ao direito propor soluçoes concretas aos

problemas práticos, o papel primordial deste trabalho, para alem do diagnóstico de um

arranjo juridico-institucional hoje inadequado às demandas dos detentores de

conhecimentos tradicionais no mundo, foi propor uma alternativa para um novo direito.

Este direito tambem prefere a completude à coerência. Sua efetividade permanece em

aberto, mas, como mostram os povos amerindios, parece estar em construção.

743 “Pas plus que l'individu n'est seul dans le groupe et que chaque société n'est seule parmi les autres,
l'homme n'est seul dans l'univers. Lorsque l'arc-en-ciel des cultures humaines aura fini de s'abîmer dans le
vide creusé par notre fureur; tant que nous serons là et qu'il existera un monde — cette arche ténue qui nous
relie à l'inaccessible demeurera, montrant la voie inverse de celle de notre esclavage et dont, à défaut de la
parcourir,  la  contemplation procure à  l'homme l'unique faveur  qu'il  sache mériter:  suspendre  la  marche,
retenir l'impulsion qui l'astreint à obturer l'une après l'autre les fissures ouvertes au mur de la nécessité et à
parachever son œuvre en même temps qu'il clôt sa prison; cette faveur que toute société convoite, quels que
soient ses croyances, son régime politique et son niveau de civilisation; où elle place son loisir, son plaisir,
son repos et sa liberté; chance, vitale pour la vie, de se déprendre et qui consiste — adieu sauvages! adieu
voyages! — pendant les brefs intervalles où notre espèce supporte d'interrompre son labeur de ruche, à saisir
l'essence  de  ce  qu'elle  fut  et  continue  d'être,  en  deçà  de  la  pensée  et  au  delà  de  la  société  :  dans  la
contemplation d'un minéral plus beau que toutes nos œuvres; dans le parfum, plus savant que nos livres,
respiré au creux d'un lis; ou dans le clin d'œil alourdi de patience, de sérénité et de pardon réciproque, qu'une
entente involontaire permet parfois d'échanger avec un chat.”. LÉVI-STRAUSS, Tristes Trópicos, 1955.
744 COHN, Gabriel.  Crítica e Resignação – Max Weber e a Teoria Social.  São Paulo: WMF Martins
Fontes, 2003 [1979].
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ANEXO 1 – USO DE CT POR SETOR INDUSTRIAL

Setor Modo de Uso Fonte

Industria

farmacêutica

CT não e considerada uma ferramenta util nos primeiros

estágios de triagem de alta produtividade, mas uma vez

que o composto ativo e identificado, a maioria das

empresas usa CT (quando disponivel) para guiar

pesquisas subsequentes. Algumas (poucas) empresas

dirigem programas de pesquisa baseados em CT;

algumas usam CT como base para montar testes de

seleção para compostos divergentes (ou melhores) com

bioatividade similar, isto e, como compostos de

referência para selecionar compostos análogos sinteticos

mais ativos.

Literatura, bancos de dados,

despachantes intermediários

(intermediary brokers). Uma

minoria de empresas investe na

coleta etnobotanica em campo.

Informaçoes etnobotanicas são

em geral associadas a amostras

como “adicionais”, mesmo se

coleçoes são primeiramente

q u i m i o t a x o n o m i c a s o u

voltadas à ecologia.

Medicina

botanica

CT e usado como base para identificar o potencial de

desenvolvimento de produto; em estudos de segurança e

eficácia; e em formulação. É amplamente usado em

marketing de produtos comerciais, algumas vezes

desenvolvendo estrategias de colheita selvagem ou

cultivo de materias-primas.

Literatura, bases de dados,

feiras comerciais, internet e

a s s i m p o r d i a n t e .

I n t e r m e d i á r i o s (brokers)

seguem pistas da literatura com

comunidades locais e institutos

de pesquisa. Raramente, a

literatura leva empresas no

mercado a conduzir pesquisas

de campo em especies com

potencial; isto e pesquisa

direcionada, e não coleta em

larga escala (bulk collecting).

Cosmeticos e

Higiene

Pessoal

CT e usado como base para identificar o potencial de

novos caminhos e a direcionar pesquisas para especies

com potencial comercial. É usado em estudos de

segurança e eficácia; usado amplamente no marketing de

produtos comerciais; e e às vezes usado para desenvolver

estrategias de fontes para materias-primas.

Literatura, bancos de dados,

feiras comerciais, internet e

a s s i m p o r d i a n t e .

Ocasionalmente,

i n t e r m e d i á r i o s (brokers)

seguem pistas da literatura com

comunidades locais. Empresas

que realizam triagem de alta

produtividade investem na

c o l e t a d e a m o s t r a s
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e tno bo ta n i c as c om uso s

identificados. Outras empresas

entram em contato direto, com

parcerias “no campo” (field-

based) com comunidades para

usar CT no desenvolvimento

de produtos.

Pro teção de

Colheitas

Uma pequena porcentagem de empresas usa CT para

guiar a coleta e triagem de amostras. Assim como

industrias farmacêuticas, uma vez que a atividade e

demonstrada, CT e às vezes usado para decidir na

direção subsequente da pesquisa.

Literatura, bancos de dados.

Biotecnologia Muitas aplicaçoes de biotecnologia, como produção de

cervejas e pães, são baseadas em CT milenar, mas a

biotecnologia contemporanea usa pouco CT.

Sementes Empresas usam pouco CT, mas de fato usam

germoplasma que foi pre-gerado por outras organizaçoes

para as quais genes de variedades tradicionais podem ter

tido contribuição importante

Horticultura Muitas variedades ornamentais populares e cultivares

vegetais horticulturais devem sua existência à

domesticação tradicional e seleção por longos periodos

de tempo. Porem, CT e raramente utilizado na seleção e

criação de novas variedades horticulturais hoje.

Fonte: ten Kate & Laird (2002)
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